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Sugere a construção de banheiros nos
cemitérios de Barra do <::;orcia.

Senhor(8) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Na forma re9imental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentís$imo
Senhor Rigo Alberto Telis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do $etor
competente, sejam realizados serviços de construção de banheiros nos cemitérios
de Barra do Corda.

JUSTIFICATIVA

A eonstrução de banheiros nos cemitérios de Barra do Corda se faz
necessária para proporcionar rnai s conforto e dignidade aos visitantes que
frequentam e$ses locais. Além disso, a instalação de banheiros é essencial para
garantir a higiene e o bem-estar dos visitantes, principalmente em rnornentos de luto
e saudade. Essa medida contribuirá para melhorar a infraestrutura dos cemitérios e
atender às necessidades básicas da população.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 13 de Abril de 2026.
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Abdiel Raínon d©INa$cirnent© Junior

Vereador(a) - UNIÃO
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